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Devidamente apresentado à Comissão de Serviços Municipais, Saúde, 
Educação e Desenvolvimento Econômico o Projeto de Lei n°:046/2024, de autoria 

do Poder Executivo, para fins de que seja "Autoriza o município celebrar Termo de 

Colaboração/Fomento com o Coral de Uruguaiana"Autoriza o município celebrar 

Inicialmente, o Relator da Comissão Especial destaca que o parecer que será 
exaurido a seguir levou em conta a relevância a proposição contida no Projeto de Lei n 
046/2024. de autoria do Poder Executivo Municipal de Uruguaiana. 

Denota-se que o canto coral incentiva a socialização e estimula os grupos a 

estabelecerem laços de amizade, de consideração e de respeito entre si, sendo que 

cada um tem a sua responsabilidade e precisa desempenhar um papel em favor da 

coletividade, que ao final, resulta em uma perfeita harmonia. 

Ainda é pertinente ressaltar a importância do Coral de Uruguaiana, que através 
da Lei Municipal n° 2897/99, foi declarado de utilidade pública, em cumprimento ao 

disposto no Art. 96, jnciso IV, da Lei Orgânica do Município. 

Termo de Colaboração/Fomento com o Coral de Uruguaiana". 



DO PARECER: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER LEGISLATIV0 

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA 

Além disso, as apresentaÇões do Coral de Uruguaiana são importantissimas para levar a arte e a cultura para as pessoas, tratando-se de uma forma de garantir o 
acesso à arte, de disseminar e fomentar a cultura musical da nossa cidade. 

DEACORDO 

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS 

Em razäão da relevância da proposta contida no Projeto de Lei n°:046/2024, de 

autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o municipio celebrar Termo de 

Colaboraçäo/Fomento com o Coral de Uruguaiana", manifesto parecer FAVORAVEL a 
sua tramitação. 

Uruguaiana, 25 de abril de 2024. 

Ver. JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÉA 
RELATOR 

CONTRÁRIO 
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